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HUMANOS. 
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PROJETO DE LEI N.º                  72/2019. 

OBJETO:                         Autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado, por 

intermédio do Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições – 

PDPASC –, e dá outras providências.  

AUTOR:                        PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO.  

RELATOR:                   VEREADOR PROFESSOR DIEGO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 72/2019, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado, por intermédio do 

Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições – PDPASC –, e dá 

outras providências 

 

  Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador  

Professor Diego, por força do r. despacho do mesmo Vereador, na qualidade de Vice-Presidente 

desta Comissão no exercício da Presidência. 

 

2. Fundamentação 
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De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição, em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Procedeu-se à alteração da expressão “artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do 

Município”, constante do preâmbulo deste Projeto, para a forma crescente, do particular para o 

geral “inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município”, por motivo de padronização de leis, 

apesar de as duas formas estarem corretas.  

 

Vale conferir os apontamentos a seguir: 

 

Sobre a citação dos dispositivos legais é importante dizer: 

Os dispositivos legais podem ser citados de duas formas diferentes: 

1º) na ordem decrescente, ou seja, do geral (artigo) para o particular a que se 

queira referir (parágrafo, inciso ou alínea). Neste caso, o uso da vírgula é 

obrigatório. Vejamos o exemplo: art. 25, § 2º, I, a, da Lei 12.016/09. As unidades 

parágrafo, inciso e alínea estão intercaladas entre o artigo e o número da lei, daí a 

obrigatoriedade da vírgula; 

 

2º) na ordem crescente, ou seja, a partir da referência particular (alínea, inciso ou 

parágrafo) para o geral (artigo). Neste caso, a preposição “do” impedirá o uso da 

vírgula. Vejamos: alínea a do inciso II do § 3º do art. 25 da Lei 12.016/09. (Mara 

Saad – Formada em Letras pela Universidade de Brasília (UnB) e em Direito pelo 

UniCEUB, com especialização em Direito Processual Civil pelo ICAT – Instituto de 

Cooperação e Assistência Técnica do Centro Universitário do Distrito Federal, hoje 

UDF. Disponível em: https://oab.grancursosonline.com.br/o-juridiques-citacao-e-

pontuacao-dos-dispositivos-legais/. Acesso em 12 de abril de 2019. 

 

Diante disso, dá a presente conclusão.  

 

3. Conclusão 

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do   

Projeto de Lei n.º  72, de 2019, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do  

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 

https://oab.grancursosonline.com.br/o-juridiques-citacao-e-pontuacao-dos-dispositivos-legais/
https://oab.grancursosonline.com.br/o-juridiques-citacao-e-pontuacao-dos-dispositivos-legais/
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Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 22 de novembro de 2019; 75º da 

Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 

Relator Designado 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 72/2019 

 

 

 

 

Autoriza a destinação de recursos públicos para o 

setor privado, por intermédio do Plano de 

Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais 

e Contribuições – PDPASC –, e dá outras 

providências.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a destinar recursos públicos para o setor 

privado, por intermédio do Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e 

Contribuições, identificado pela sigla PDPASC, para o exercício de 2020, em conformidade com o 

disposto: 

 

I – no inciso XXIX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município; 

 

II – no artigo 26 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000;  

 

III – na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e  

 

IV – na Lei n.º 3.083, de 8 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A destinação de auxílios, subvenções sociais e contribuições para o exercício 

de 2020 está discriminada nos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei e far-se-á com recursos oriundos 

do Orçamento Geral do Município.  

 

Art. 3º Fica autorizado o aporte adicional de recursos públicos correspondente a no 

máximo 15% (quinze por cento) do valor individualizado previsto nos Anexos I, II, III, IV e V 

desta Lei. 

 

§ 1º O aporte de recursos públicos a que alude o caput deste artigo será originado de 

dotações orçamentárias que não estejam previamente comprometidas com auxílios, subvenções 

sociais e contribuições. 

 

§ 2º O aporte de recursos públicos, observado o disposto no parágrafo 1º deste artigo,  

será formalizado, por intermédio de decreto, que deverá reproduzir, a título de atualização, os 

respectivos valores aportados, respeitado o formato previsto nos Anexos I, II, III, IV e V  desta Lei. 
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Art. 4º A destinação de auxílios, subvenções sociais e contribuições a pessoas 

jurídicas, que não esteja discriminada nos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei, somente se efetivará 

por lei específica e com a sua respectiva inclusão no anexo correspondente desta Lei. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão financiadas pelo 

Orçamento Geral do Município relativo ao exercício de 2020.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 22 de novembro de 2019; 75º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO 

Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO I DA LEI N.º..., DE...DE...DE... 

 

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS – RECURSOS PRÓPRIOS 

 

Área Descrição Dotação Valor em R$ 

Assistência 

Social 

I – Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

com Deficiência e suas Famílias. 

02.07.02.08.242.2750.0018.3.3.50.43.00 

 

250.000,00 

II – Serviço de Acolhimento Institucional para 

Idosos. 
02.07.02.08.241.2750.0018.3.3.50.43.00 350.000,00 

III – Serviço de Acolhimento Institucional para 

Adultos e Famílias – Modalidade Casa de Passagem. 
02.07.02.08.244.2750.0018.3.3.50.43.00 110.000,00 

IV – Serviço de Fortalecimento de Vínculo com 

Criança e Adolescente. 
02.07.02.08.243.2750.0018.3.3.50.43.00 

 
78.000,00 

 

TOTAL 788.000,00 
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ANEXO II DA LEI N.°..., DE....DE... DE ... 

 

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS – RECURSOS FEDERAIS  

 

FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Área Descrição Dotação Valor em 

R$ 

 

Assistência Social 

I – Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

com Deficiência e suas Famílias. 

02.07.02.08.242.2750.0018.3.3.50.43.00 

 

60.000,00 

II – Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos. 
02.07.02.08.241.2750.0018.3.3.50.43.00 41.000,00 

TOTAL 101.000,00 
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ANEXO III DA LEI N.°..., DE....DE....DE ... 

 

 

CONTRIBUIÇÕES – RECURSOS PRÓPRIOS 

 

Área Descrição Dotação Valor em R$ 

Esporte 

 

I – Apoio e manutenção a serviços de organização de 

competições esportivas. 

 

02.11.01.27.845.2750.0018.3.3.50.41.00 

 

100.000,00 

Educação II – Apoio ao transporte universitário fora do domicílio. 02.05.00.12.364.2750.0018.3.3.50.41.00 260.000,00 

TOTAL 360.000,00 
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ANEXO IV DA LEI N.º....,DE....DE...DE ... 

 

 

CONTRIBUIÇÕES – FUNDO MUNICIPAL 

 

Área Descrição Dotação Valor em R$ 

Infância e 

Adolescência 

 

 

I – Apoio a projetos, programas e atividades de 

atendimento a crianças e adolescentes com recursos 

advindos da destinação de Imposto de Renda devido. 
02.07.02.08.243.2750.0018.3.3.50.41.00 50.000,00 

TOTAL 50.000,00 
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ANEXO V DA LEI N.º...,DE.....DE...DE... 

 

 

AUXÍLIO – FUNDO MUNICIPAL 

 

Área Descrição Dotação Valor em R$ 

 

Infância e 

Adolescência 

 

 

I – Apoio a projetos, programas e atividades de 

atendimento a crianças e adolescentes com recursos 

advindos da destinação de Imposto de Renda devido. 

02.07.02.08.243.2750.0018.4.4.50.42.00 100.000,00 

TOTAL 100.000,00 
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ANEXO VI DA LEI N.º....,DE....DE...DE ... 

 

 

DEMONSTRATIVO DE TRANSFERÊNCIAS DISCRIMINADOS POR NATUREZA DE DESPESA E FONTE DE RECURSOS. 

 

NATUREZA DE DESPESA VALOR R$ 

Contribuições (recursos próprios)                                                    360.000,00  

Contribuições (transferências)                                   50.000,00  

Auxílios (transferências)                            100.000,00  

Subvenções Sociais (recursos próprios) 788.000,00  

Subvenções Sociais (transferências)                        101.000,00  

TOTAL 1.399.000,00 

 

FONTE DE RECURSOS VALOR R$ 

Recursos Próprios 1.148.000,00 

Recursos de terceiros 251.000,00 

TOTAL 1.399.000,00 
 


